LEI Nº 5.749, DE 16 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal erguer monumento em homenagem ao Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado erguer monumento, na entrada da cidade – Trevo da Pipoca, em homenagem ao Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira.

§ 1º O monumento se constituirá da parte da figura humana que consta da cabeça, do pescoço e de uma parte do peito.

§ 2º Cabe ao Poder Executivo definir as características e as especificações do busto, bem como a forma de contratação do artista para confecção do mesmo, observada a legislação pertinente.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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